
TflIJhi ITíPIO DE §OBRAL

Cíinrsrs fuÍunicipal r{e Sobrsi

PORTA§IA N9 1042/2Ü25

O 5r. Presidente da Câmara hrt*nirlpal de §obral, n* rrso das atr"ibuiçÕes l*gais que

lhe confere o Ârt. 19 Parágrafo Única, incisc XXX do Regimento lnterno da Câmara

í\.,{unicipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgârrica do Município, cantbinados
corn a Lei Flunicipal ns 2588, de *a0 de ebrr! de 2025, CONCEDE: Gr-atif,icação por

Atividade Adrninistrativa I {GAAl}, ao{a} servidoria} CONCEIÇÃO ndRnn MOUTA

VASCONCELOS, prevista em Lei hlunlcipal ns 2588, de 3ü de abril de 2Ü25, com
afaitnc rotrnrtirinc à í-l? Àa m:in rla lfl.)qLILILVJ IULIUULIVVJ U U4 UU IITUIU UL LVLJ.

PAÇÜ DA CÂVIARA MUNI em 05 de maio de 2ü?5.
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